 


  

O presente instrumento visa a assistência odontológica daqueles que dele se valerem de tal produto concebido com a chancela do sistema Uniodonto e de uso exclusivo da UNIODONTO DE CURITIBA, através da qual os seus usuários têm livre acesso ao plano odontológico comercializado por ela e por seus representantes constituídos, devendo observar as condições estabelecidas neste contrato.

CONTRATANTE:

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, CNPJ n.º 76.709.096/0001-23, IE isento, instalada à Rua Dr. Alcides Vieira Arcoverde, n.º 1.305, Jardim das Américas, CEP 81520-260, Curitiba - PR, doravante denominada de CONTRATANTE, representada por seu Presidente Sr. Cláudio Antonio Tonegutti, CPF 778.025.438-00 e RG 886.959-2 SP e por seu Tesoureiro Sr. Camilo Borges Neto, CPF 322.124.029-53 e RG 821.479-4 PR, no final deste contrato assinados;

CONTRATADA:

UNIODONTO DE CURITIBA – COOPERATIVA ODONTOLÓGICA, CNPJ n.º 78.738.101/0001-51, operadora de planos de saúde odontológica registrada na ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, sob n.º. 304484, com sede na Rua Miguel Poholink, 130, CEP 81610-220, Hauer, Curitiba - PR, doravante denominada CONTRATADA neste ato representada por seus diretores Dr. Paulo Henrique Cariani, Diretor Administrativo / Financeiro, com RG n.º 3.991691-6-PR e CPF 726.891.029-00, Dr. Luiz Humberto de Souza Daniel, Presidente, RG n.º 2.129.230-3 e CPF 661.659.709-15, assinados no final.

OBJETO  -  VIGÊNCIA

Cláusula 1ª - O objeto deste contrato é a prestação de assistência odontológica através de cirurgiões dentistas cooperados, prestadores do serviço, devidamente registrados no CRO e ligados ao sistema Nacional Uniodonto, para atendimento a todos os USUÁRIOS inscritos, sejam eles, titulares ou dependentes, cujos serviços serão realizados em consultório, relativos a:

a) – DIAGNÓSTICO;

  b) – EMERGÊNCIA;

c) – RADIOLOGIA;
    d) – PREVENÇÃO;

e) – ODONTOPEDIATRIA;
  f) – DENTÍSTICA;

g) – PERIODONTIA;
    h) – ENDODONTIA;

i)  – PRÓTESE;

  j) – CIRURGIA;

k) – ORTODONTIA;

assim considerado o Rol de Procedimentos Odontológicos determinado pela Resolução - RN n.º 9 da ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, publicada no D.O.U. de 26/06/2.002, bem como outros atos odontológicos que porventura tenham a sua cobertura convencionada neste contrato.

Cláusula 2ª. – A assistência odontológica ora pactuada, visa à prevenção, correção e a recuperação da saúde bucal, observando-se a legislação vigente nesta data e os termos deste instrumento.

Cláusula 3ª. – Os atos cobertos pelo plano estão relacionados no Anexo I, o qual, assinado pelas partes integra o presente contrato.

Cláusula 4ª. – A proposta de adesão é o documento que integra o presente contrato e que é necessário ser preenchido pelo USUÁRIO da CONTRATANTE, no qual ele expressa a sua intenção de contratar os serviços definidos neste contrato.

Cláusula 5ª. - O prazo de vigência deste contrato a ser cumprido pela CONTRATANTE e pelos seus  USUÁRIOS inscritos, é por um período de dois anos contado a partir de 01 de junho de 2006 até 31 de maio de 2008, prorrogando-se automaticamente por igual período.

§ - Único - Se houver débito de qualquer espécie do CONTRATANTE para com a CONTRATADA, o contrato não será renovado.

TERMOS  CONTRATUAIS  -  DEFINIÇÕES

Cláusula 6ª. - Toda vez em que os termos que a seguir estão descritos, forem citados neste contrato, são assim definidos:

I. ATO ODONTOLÓGICO/PROCEDIMENTO: o nome dado ao procedimento odontológico constante no Anexo I;

II. CONTRATADA: É a operadora de planos de assistência odontológica que se obriga a garantir a prestação dos serviços aos USUÁRIOS inscritos pela CONTRATANTE através da Proposta de Adesão, nos termos deste contrato;

III. CONTRATANTE: a pessoa jurídica retro identificada, que contrata a prestação de serviços de assistência odontológica, para seus diretores, funcionários e respectivos dependentes;

IV. COLETIVO EMPRESARIAL: É o regime de contrato que oferece cobertura da assistência odontológica para a população vinculada à pessoa jurídica por vínculo empregatício, associativo ou sindical, com a adesão feita automaticamente na assinatura do contrato ou no ato da vinculação do usuário à CONTRATANTE, desde que o número de usuários abranja a totalidade ou a maioria absoluta da sua massa populacional, sendo permitido a inclusão de dependentes;  

V. CÁLCULO ATUARIAL: É o cálculo estatístico da incidência de utilização dos serviços cobertos pelo plano, que é necessário para verificar o equilíbrio financeiro ou o grau de sinistralidade, a fim de fornecer dados para a manutenção ou a correção do valor da mensalidade;

VI. EMERGÊNCIA/URGÊNCIA: A situação que implica em risco imediato de vida ou lesões irreparáveis ao usuário, conseqüência de situações clínicas ou cirúrgicas ou decorrente de acidentes pessoais;

VII. FICHA DE ATOS ODONTOLÓGICOS - FAO: O documento no qual o prestador do serviço discriminará os procedimentos necessários ao tratamento, que só terá validade legal após ser autorizado pela cooperativa prestadora dos serviços e pela própria CONTRATANTE;

VIII. PROPOSTA DE ADESÃO: É o formulário da CONTRATADA, que deve ser preenchido pelo USUÁRIO da CONTRATANTE, no qual expressa a sua intenção de contratar os serviços oferecidos neste contrato, manifestando conhecimento pleno de seus direitos e obrigações;

IX. USO – UNIDADE DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO: É o número quantitativo que define o custo de um ato odontológico;

X. USUÁRIO: a pessoa física inscrita pela CONTRATANTE e aceita pela CONTRATADA, que usufruirá dos serviços propostos neste contrato, podendo ser ele o titular ou dependente.

SERVIÇOS EXCLUÍDOS

Cláusula 7ª. – Estão excluídos da cobertura contratual, os procedimentos odontológicos que se enquadram nas seguintes situações:

I. qualquer procedimento odontológico que não esteja incluído nos serviços contratados;

II. as despesas com medicamentos prescritos para uso domiciliar;

III. as despesas com serviços odontológicos executados em ambiente hospitalar;

IV. as despesas com internamento hospitalar ou similar, honorários médicos ou de anestesistas ou qualquer outro tipo de despesa decorrente de plano de assistência a saúde, diferente do plano odontológico contratado;

V. os serviços realizados por cirurgiões dentistas não cooperados, salvo os casos de emergência e/ou urgência odontológica;

VI. a renovação de restaurações sem indicação clínica;

VII. faltas às consultas não justificadas;

VIII. qualquer atendimento que não seja possível identificar o usuário;

IX. transporte do paciente;

X. os tratamentos proibidos pela ética profissional;

XI. a substituição de restaurações funcionais por materiais estéticos.

Cláusula 8ª. – Os procedimentos odontológicos que visam exclusivamente a substituição de restaurações funcionais por restaurações com material estético poderão ser feitos a critério e/ou pela opção do usuário, sendo que estes valores serão pagos diretamente para a UNIODONTO pela Tabela de atos Odontológicos da Uniodonto.

REGIME DE CONTRATAÇÃO  -  CARÊNCIAS

Cláusula 9ª. – O regime de contratação é do tipo “COLETIVO EMPRESARIAL”.

Cláusula 10ª. – A adesão é automática na data da contratação do plano ou no ato da vinculação do usuário à CONTRATANTE, para abranger a maioria absoluta da sua massa populacional.

§ - 1º. – Por ser a massa populacional, um nº. superior a 50 (cinqüenta) USUÁRIOS, não será exigido dos mesmos o cumprimento de carência de 30 (trinta) dias contados a partir do pagamento da primeira mensalidade, para que os usuários possam utilizar o benefício objeto deste contrato.

§ - 2º. – Nesta modalidade de contrato, há fatores de contenção para coibir abusos ou evitar gastos desnecessários, de acordo com a natureza do procedimento odontológico, cujos fatores estão descritos e definidos no próprio ato odontológico do Anexo I.

Cláusula 11ª. - Ao recém-nascido inscrito no prazo máximo de 30 dias do nascimento e para o filho adotivo de até 12 (doze) anos de idade, deverá ser considerada a carência já cumprida pelo usuário titular.

Cláusula 12ª. – Para dar o atendimento na EMERGÊNCIA e/ou URGÊNCIA odontológica, será exigido no máximo o prazo de 24 horas após a contratação, ou seja, após a assinatura do contrato.

ATENDIMENTO – RESPONSABILIDADES - GARANTIAS

Cláusula 13ª. – Os USUÁRIOS receberão atendimento nos consultórios dos cirurgiões dentistas cooperados do sistema Uniodonto, cujos nomes e endereços estão em relações fornecidas pela CONTRATADA.

§ - 1º. – No local em que não houver um prestador do serviço, um cirurgião dentista cooperado do Sistema Uniodonto, a CONTRATANTE poderá indicar e recomendar a inclusão do mesmo.

§ - 2º. - A CONTRATADA poderá alterar tempestivamente e a seu exclusivo critério, a relação de seus cirurgiões dentistas cooperados, com oportuna comunicação à CONTRATANTE. A alteração que houver no período contratual, não prejudicará ou interromperá qualquer tratamento que esteja em andamento. 

Cláusula 14ª. – A critério da CONTRATADA o atendimento será efetuado pelo prestador do serviço, após uma avaliação inicial e planejamento do cirurgião dentista avaliador (CDA).

Cláusula 15ª. – Os honorários, os materiais e medicamentos utilizados no tratamento odontológico do USUÁRIO, relativos aos serviços cobertos pelo plano contratado, serão pagos aos cirurgiões dentistas cooperados prestadores do serviço, integral e diretamente pela UNIODONTO.

Cláusula 16ª. – O tratamento realizado pelo cirurgião dentista cooperado da UNIODONTO, é garantido por 01 (um) ano, contado da data de sua conclusão, observando-se a natureza do procedimento odontológico e as circunstâncias em que o mesmo foi realizado.

§ - Único - No caso em que haja necessidade de se refazer o tratamento apurado em auditoria técnica realizada por profissional indicado pela UNIODONTO, fica assegurado ao USUÁRIO a livre escolha de outro cirurgião dentista cooperado, para a sua execução.

Cláusula 17ª. – A UNIODONTO, não se responsabiliza por reembolso de serviços odontológicos executados de maneira diversa da pactuada.

Cláusula 18ª. – A CONTRATADA, CONTRATANTE e/ ou USUÁRIO se reservam no direito de realizarem auditorias, exames ou inspeções, antes, durante ou após o término do tratamento, não podendo quaisquer das partes recusarem-se em atender convocação para tal fim, salvo por justo motivo. As despesas decorrentes da perícia serão arcadas pela parte solicitante.

EMERGÊNCIA  E/OU  URGÊNCIA

Cláusula 19ª. – O atendimento de EMERGÊNCIA/URGÊNCIA, será feito na CLÍNICA 24 HORAS que está instalada na Av. República Argentina, 759, Sala 05, Água Verde - Curitiba - PR.

Cláusula 20ª. – Quando o USUÁRIO estiver fora da cidade de Curitiba e Região Metropolitana, a assistência nos casos de EMERGÊNCIA/URGÊNCIA odontológica deverá ser feita pelo cirurgião dentista da UNIODONTO mais próxima de sua localização.

USUÁRIO:  DEFINIÇÃO  E  CADASTRAMENTO

Cláusula 21ª. – São considerados “USUÁRIOS TITULARES”, os funcionários do CONTRATANTE inscritos como tal, para fins do presente contrato.

Cláusula 22ª. – São considerados “USUÁRIOS DEPENDENTES”, as pessoas com grau de parentesco ou afinidade e dependência econômica em relação ao TITULAR, assim entendidos:

I. cônjuge;

II. os filhos solteiros naturais ou adotivos que permanecem sob dependência econômica do TITULAR RESPONSÁVEL;

III. enteado, o menor sob guarda por força de decisão judicial e o menor tutelado, que ficam equiparados aos filhos;

IV. convivente, havendo união estável, na forma da lei, desde que não exista concorrência com o cônjuge, salvo por decisão judicial;

V. os filhos inválidos independente da idade;

VI. os pais do titular e do cônjuge/convivente.

Cláusula 23ª. - A CONTRATANTE se compromete a fornecer uma relação de todos os USUÁRIOS, com o nome, a qualificação, o endereço, o número do RG e CPF do usuário titular, o nome da mãe do titular e o nome e grau dos seus respectivos dependentes, assumindo em seu nome e em nome deles, a responsabilidade pelas declarações prestadas.

§ - Único - É responsabilidade da CONTRATANTE informar se os usuários contribuem e de que maneira   para o custeio das coberturas, objeto deste contrato.

Cláusula 24ª. – As inclusões e alterações no cadastro de usuários que ocorrerem, deverão ser comunicadas por escrito pela CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) de cada mês, com o protocolo de recebimento.

Cláusula 25ª. – O USUÁRIO que, por qualquer motivo, deixar de atender aos requisitos cadastrais para a sua inclusão, não será admitido no contrato.

CONDIÇÕES  DE  PERMANÊNCIA - APOSENTADO

Cláusula 26ª. - No caso de demissão ou rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, o USUÁRIO TITULAR que contribuiu, terá assegurado o direito de permanecer no plano, a si e seus dependentes, desde que assuma a responsabilidade pelo pagamento das mensalidades diretamente á CONTRATADA.

§ - 1º. - O período de manutenção como usuário será de 1/3 (um terço) do tempo de permanência no plano, sendo-lhe assegurado no mínimo de 6 (seis) meses e no máximo de 2 (dois) anos.

§ - 2º. - Em caso de morte do titular em gozo deste benefício, é assegurado aos seus dependentes inscritos, o direito de permanência pelo mesmo período estipulado no § anterior.

§ - 3º. - O direito assegurado neste artigo, não exclui as vantagens obtidas pelos empregados nas negociações coletivas de trabalho.

§ - 4º.- Nos planos custeados integralmente pela CONTRATANTE, não é considerada contribuição, a co-participação do usuário, como fator de moderação na utilização dos serviços odontológicos.

Cláusula 27ª. - O aposentado que contribuiu pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, terá assegurado o direito de permanecer no plano como USUÁRIO até que lhe convenha, desde que assuma a responsabilidade pelo pagamento das mensalidades diretamente á CONTRATADA.

§ Único – O aposentado que contribuiu pelo prazo inferior a 10 (dez) anos, terá assegurado o direito de se manter no plano, o período máximo de permanência calculada à razão de 01 (um) ano para cada ano de contribuição.

USUÁRIO:   IDENTIFICAÇÃO  -  CARTÃO  UNIODONTO

Cláusula 28ª. - O usuário receberá um Cartão Uniodonto que o identificará individualmente perante ao prestador do serviço, o qual deverá portar toda vez em que se dirigir ao mesmo e apresentá-lo acompanhado de um documento de identidade.

§ - Único - O Cartão Uniodonto também identificará a CONTRATANTE e conterá, além do nome do  usuário, o código, o local de atendimento solicitado e o plano.

Cláusula 29ª. – Quando ocorrer exclusões, é obrigação da CONTRATANTE, recolher e encaminhar à CONTRATADA as respectivas carteiras de identificação do usuário e seus dependentes e outros documentos fornecidos pela mesma. Após a devolução da carteira de identificação do usuário excluído mediante protocolo, a CONTRATANTE não responderá por ônus decorrentes de utilização indevida.

§ - 1º. - A partir do momento da exclusão do usuário, ou rescisão do contrato, a CONTRATADA estará isenta de qualquer responsabilidade, se o Cartão não for devolvido.

§ - 2º. - Quando ocorrer extravio do Cartão ou não houver a devolução do cartão por parte do usuário e/ou seus dependentes, a CONTRATANTE, deverá comunicar a CONTRATADA por escrito, pois a falta de tal providencia implicara também em responsabilidade sua, por custos havidos em decorrência do uso indevido do Cartão.

PAGAMENTOS  

Cláusula 30ª. - Estabelecem as partes que, o valor de R$ 15,45 (quinze reais e quarenta e cinco centavos)  referente á mensalidade por usuário inscrito no plano “AVANÇADO”, será cobrado pela CONTRATADA, através da discriminação dos valores na fatura decorrente do contrato de prestação de serviços odontológicos firmado pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

§ - 1º. – O valor de adesão é de R$ 10,00 (dez reais) por usuário inscrito neste plano.
§ - 2º. – Os valores contratados serão reajustados anualmente com base no índice de crescimento do valor do produto odontológico, o qual será fornecido pela CTS – Consultoria Técnica Atuarial e Seguros Ltda., bem como pelo Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas - IGP-M/FGV e/ou outro índice que venha a substituí-lo.

Cláusula 31ª. - Além da atualização prevista no parágrafo anterior, o cálculo atuarial será aplicado trimestralmente, desde que haja utilização comprovada acima da média normal, buscando recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, considerando o histórico de utilização dos usuários pertencentes ou que pertenceram à CONTRATANTE, durante o período de análise.

§ Único – A CONTRATADA no período de 60 (sessenta) dias anteriores a aplicação do reajuste fornecerá a CONTRATANTE a planilha de custos para sua revisão.

Cláusula 32ª. – O pagamento das mensalidades, serão realizados impreterivelmente até o dia 10 (dez) de cada mês, diretamente à CONTRATADA, a representantes devidamente credenciados ou em bancos por ela expressamente indicados, participantes do sistema nacional de compensação.

§ - Único – A data do pagamento da primeira mensalidade e da taxa de inscrição será acertada de acordo com entendimento entre os contratantes.

Cláusula 33ª. - A emissão da 2ª (segunda) via do Cartão Uniodonto será cobrada da CONTRATANTE, pelo valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) da mensalidade vigente na época.

INADIMPLÊNCIA:   CONSEQÜÊNCIAS

Cláusula 34ª. – A CONTRATANTE reconhece expressamente, que os valores devidos por força do presente contrato, constituem dívidas líquidas e certas, facultando à CONTRATADA em caso de falta de pagamento, proceder à cobrança extrajudicial ou judicial, mediante execução do título conforme o previsto no Artigo 585 do Código de Processo Civil, do valor principal acrescido de juros de mora, correção monetária e demais encargos decorrentes da execução da dívida.

§ - Único - As despesas com honorários advocatícios, custas judiciais e outros encargos decorrentes da execução da dívida, são por conta da CONTRATANTE. 

Cláusula 35ª. - O atraso no pagamento das faturas, independente das penalidades previstas neste contrato, implicará na cobrança de 2% (dois por cento) de multa e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

§ - Único - O não atendimento ao USUÁRIO por parte da CONTRATADA, em virtude de atraso no pagamento de qualquer valor contratual, não libera a CONTRATANTE da obrigação de quitar a dívida reconhecida e cobrável na forma dos artigos anteriores.

REEMBOLSO

Cláusula 36ª. – A CONTRATADA assegurará ao USUÁRIO, através de acerto financeiro com a CONTRATANTE, o reembolso até o limite das obrigações deste contrato, das despesas com assistência odontológica prestada dentro do território nacional, nos casos exclusivos de emergência/urgência, quando não for comprovadamente possível a utilização dos serviços próprios, contratados ou credenciados pelo Sistema Nacional Uniodonto.

§ - Único - O reembolso de que trata este artigo, será efetuado pela CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação, pelo usuário, através da CONTRATANTE, dos seguintes documentos originais: 

I. requerimento preenchido em formulário próprio fornecido pela CONTRATADA, solicitando o reembolso;

II. orçamento datado e assinado pelo cirurgião dentista e/ou clínica odontológica que prestou o atendimento, contendo todos os dados pessoais do usuário, diagnóstico, descrição e justificativa dos procedimentos realizados;

III. recibo assinado pelo cirurgião dentista e/ou clínica odontológica assistente, acusando o recebimento dos valores combinados.

IV. dados completos do cirurgião dentista e/ou clínica odontológica, como: nome ou razão social, endereço completo, cidade, CEP, telefone e CRO.

Cláusula 37ª. - Caso a CONTRATADA não efetue o reembolso dentro do prazo estipulado, deverá faze-lo atualizando monetariamente o seu valor a partir da data do protocolo do requerimento, com base no IGP-M/FGV ou outro índice que vier a substituí-lo.

Cláusula 38ª. - Só serão reembolsáveis as despesas vinculadas diretamente ao evento emergência e urgência, no limite dos valores constantes na proposta de inscrição, excetuando-se qualquer material ou medicamento prescrito para uso domiciliar.

Cláusula 39ª. -  O usuário terá 12 (doze) meses após a data do evento para requerer o reembolso. 
RESCISÃO   CONTRATUAL

Cláusula 40ª. -  Poderá ser rescindido este contrato, mediante aviso escrito e protocolado, se houver atraso no pagamento de valores contratuais por período superior a 60 (sessenta) dias, sendo direito da CONTRATADA requerer extrajudicialmente e judicialmente a quitação do débito.

Cláusula 41ª. - Sem prejuízo das penalidades previstas em lei, a CONTRATADA poderá considerar rescindido o contrato através de notificação extrajudicial ou judicial e sem necessidade do pagamento de qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

I. qualquer ato ilícito praticado pelos USUÁRIOS, na utilização do objeto deste contrato;

II. abuso, considerado como tal a utilização desnecessária dos serviços contratados;

III. má fé, omissão de informações ou tentar por qualquer meio, obter vantagens ilícitas dele, inclusive utilizar indevidamente o “Cartão Uniodonto”;

IV. pratica de falsidade, inexatidão ou erros que influam ou tenham influído na sua aceitação;

V. dificultar a ação ou impedir quaisquer exames ou diligências necessárias à salvaguarda dos direitos da CONTRATADA, ou redução de seus prejuízos;

VI. distorção de informações em prejuízo da CONTRATADA, ou do resultado de perícias;

VII. descumprimento das condições contratuais, sem prejuízo das demais penalidades previstas;

VIII. liquidação da CONTRATADA.

Cláusula 42ª. - Sem prejuízo das penalidades previstas em lei, a CONTRATANTE poderá considerar rescindido o contrato através de notificação extrajudicial ou judicial e sem necessidade do pagamento de qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

I. falta de atendimento por parte dos cirurgiões dentistas cooperados, prestadores do serviço, e/ou negligência provada nos atendimentos dos procedimentos cobertos pelo plano;

II. exclusões de cirurgiões dentistas cooperados, com excessiva rotatividade e que venha a prejudicar os tratamentos em andamento dos usuários inscritos pela CONTRATANTE;

III. descumprimento por parte da CONTRATADA das condições contratuais, sem prejuízo das demais penalidades previstas.

Cláusula 43ª. – Após dois anos de vigência deste contrato, é facultado a quaisquer das partes denunciá-lo mediante aviso prévio comunicado por escrito à outra parte, porém com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes do seu término.

§ 1º. - A partir da data da denúncia do presente contrato, não será permitido a inclusão ou exclusão de USUÁRIOS.

§ 2º. – Os USUÁRIOS desligados da empresa CONTRATANTE, poderão ser baixados na data do desligamento, independente da utilização ou não do plano odontológico. A CONTRATADA poderá exigir a comprovação do desligamento.

Cláusula 44ª. – O USUÁRIO que utilizar os atos odontológicos cobertos pelo contrato, só poderá ser excluído se já cumpriu com o pagamento de todas as parcelas do primeiro período do plano contratado, ou seja, de 24 (vinte e quatro) meses.

§ 1º - Se não utilizou os atos odontológicos, a exclusão do USUÁRIO poderá ser requerida a qualquer momento.

§ 2º - Essa exigência não é aplicada nos casos de desligamento do USUÁRIO à CONTRATANTE sejam os diretores, funcionários etc. quando há o rompimento do vínculo contrato de trabalho ou outro que os desliga. A CONTRATADA poderá exigir a comprovação do desligamento.

§ 3º - A exclusão do USUÁRIO poderá ser solicitada também no momento em que ocorrer o desligamento dele, do quadro de funcionários, informando a CONTRATADA através de formulário próprio, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Cláusula 45ª. - Ocorrendo a rescisão do contrato, qualquer que seja o motivo, não haverá devolução de valores pagos a qualquer tempo, a qualquer título e de qualquer espécie.

DISPOSIÇÕES  FINAIS

Cláusula 46ª. – No caso de insatisfação do usuário quanto ao atendimento pelo prestador do serviço e pelos empregados da CONTRATADA, serão tomadas as providências se a CONTRATANTE encaminhar reclamação escrita e assinada pelo reclamante.

Cláusula 47ª. – A CONTRATANTE, por si e pelos seus usuários titulares e dependentes, autoriza a CONTRATADA a prestar todas as informações cadastrais, inclusive concernentes aos atendimentos, quando solicitado pelos órgãos oficiais de fiscalização e controle de assistência à saúde.

Cláusula 48ª. – O presente contrato, durante sua vigência, poderá sofrer adições, substituições ou modificações, seja no tocante aos serviços prestados, seja no tocante à suas cláusulas e condições, sendo certo, no entanto, que tais alterações ou adições somente terão validade quando feitas por escrito e devidamente assinadas pelas partes contratantes.

Cláusula 49ª. – Qualquer tolerância não implica perdão, novação, renúncia ou alteração das condições ora pactuadas.

Cláusula 50ª. – A CONTRATANTE declara ter ficado de posse deste contrato e seus Anexos, por um prazo que lhe permitiu ler todas as suas cláusulas e condições, fato que lhe possibilita concordar com todo o seu conteúdo, inclusive com as dimensões e tipo gráfico utilizado para a impressão dos mesmos.

Cláusula 51ª. – Este contrato e seus Anexos, foram elaborados com base na legislação pertinente, vigente até o dia 26 de junho  de 2.002, fato que permite à CONTRATADA, caso surjam novas alterações que implique modificações do que aqui foi avençado, proceder a novo ajuste nas condições desde que negociado com a CONTRATANTE.

Cláusula 52ª. – As dúvidas e eventuais casos omissos deverão ser resolvidos entre os contraentes e, quando necessário, serão objeto de aditamento contratual.

E, por estarem assim justos e contratados, elegem o FORO da comarca do CONTRATANTE para resolver questões oriundas do presente contrato e firmam o presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Odontológica em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, que também assinam.

Curitiba, 08 de maio de 2006.

CONTRATANTE:
ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Camilo Borges Neto


Cláudio Antonio Tonegutti




    Tesoureiro




Presidente

CONTRATADA: 
UNIODONTO DE CURITIBA - COOPERATIVA ODONTOLÓGICA

Dr. Paulo Henrique Cariani

Dr. Luiz Humberto de Souza Daniel

      Diretor Administrativo / Financeiro
             
Presidente

Testemunhas: 1ª _______________________

2ª ___________________________
CONTRATO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA - COLETIVO EMPRESARIAL


PLANO AVANÇADO			-			ANS –  421.312/99-2











